[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






INCLUSÃO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA: Abordagens e desafios na Política abitacional notas introdutórias
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Resumo

Este artigo traz elementos à guisa de notas introdutórias sobre a realidade da população em situação de Rua no Brasil, destacando os fatores que levam à ruptura de vínculos familiares, à exclusão social e à violação de direitos fundamentais. A partir da contextualização da vida nas ruas, evidencia-se a necessidade de políticas públicas intersetoriais que promovam a inclusão social e habitacional de forma efetiva e humanizada. Aborda os programas como o Centro POP, o Consultório na Rua e iniciativas baseadas no modelo "Moradia Primeiro", ressaltando seus impactos na reintegração social e no resgate da dignidade humana. Também destaca o papel estratégico do Serviço Social na mediação entre a população em situação de rua e o acesso às políticas públicas, atuando na defesa dos direitos humanos e no enfrentamento das desigualdades. A reflexão propõe uma abordagem crítica e ética sobre a responsabilidade do Estado e da sociedade diante dessa problemática social.
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Abstract

This article presents introductory reflections on the reality of the homeless population in Brazil, highlighting the factors that lead to the breakdown of family ties, social exclusion, and the violation of fundamental rights. By contextualizing life on the streets, it emphasizes the need for intersectoral public policies that effectively and humanely promote social and housing inclusion. It addresses programs such as Centro POP, Consultório na Rua, and initiatives based on the "Moradia Primeiro" model, highlighting their impacts on social reintegration and the restoration of human dignity. It also emphasizes the strategic role of Social Work in mediating between the homeless population and access to public policies, advocating for human rights and confronting inequalities. This reflection proposes a critical and ethical approach to the responsibility of the State and society in the face of this social issue.
Keywords: homeless population; public policies; social inclusion.
1. INTRODUÇÃO
A população em situação de rua representa uma das expressões mais visíveis e cruéis da desigualdade social no Brasil. Esse grupo vivencia diariamente violações de direitos, precariedade de condições de vida e a ausência de políticas públicas efetivas que garantam o acesso à cidadania plena. A rua, enquanto espaço de sobrevivência, torna-se também um lugar de resistência e de invisibilidade social, onde se concentram as consequências da exclusão estrutural, refrações da questão social gerada pelo modo de produção capitalista em seu estágio monopolista e o estado neoliberal que aprofunda a pobreza lançando cada vez mais grandes parcelas da população a situação de fome e miséria privando-as de direitos básicos como alimentação e moradia.

Estar em situação de rua não se resume à ausência de moradia, mas está diretamente relacionado à negação de direitos fundamentais, como saúde, educação, segurança, alimentação, trabalho e convívio familiar e comunitário. Trata-se de uma realidade complexa, atravessada por múltiplos fatores, tais como desemprego, rupturas familiares, violência, uso abusivo de substâncias psicoativas, transtornos mentais e ausência de redes de apoio.

Diante desse cenário, a inclusão social e habitacional emerge como estratégia central para o enfrentamento das violações vividas por essa população. As políticas públicas voltadas à população em situação de rua devem ir além da assistência emergencial, promovendo o acesso integral a direitos, com foco na autonomia, dignidade e reintegração social. Iniciativas como os Centros de Referência Especializados para População em Situação de Rua (Centro POP), os Consultórios na Rua e programas de moradia são instrumentos fundamentais nesse processo, especialmente quando articulados de forma intersetorial.

Este artigo tem como objetivo refletir sobre a realidade da população em situação de rua, contextualizando os desafios enfrentados por esse grupo social e discutindo a importância das políticas públicas de inclusão social e habitacional. Busca-se, ainda, destacar o papel dos profissionais da rede de proteção, em especial do Serviço Social, na mediação entre os sujeitos e o acesso aos direitos sociais, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

1. CONTEXTUALIZAÇÃO DA VIDA NA SITUAÇÃO DE RUA E IMPORTÂNCIA DA INCLUSÃO SOCIAL
A priori, de acordo com Lopes (2009 apud Pinto; Gondim, 2017, p. 10) "o fenômeno da população em situação de rua é uma expressão incontestável das desigualdades sociais decorrentes das relações sociais capitalistas, que se desenvolvem com base no eixo capital / trabalho". Com isso, a pobreza quanto a exclusão social são refrações da questão social, explicada pelo processo de acumulação e reprodução do capital, onde tem-se o surgimento de uma sociedade dividida em classes.
Nesse sentido, o fenômeno da população em situação de Rua no Brasil é caracterizado pela vivência em espaços públicos, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, e sem acesso regular à moradia, trabalho formal e serviços básicos. Diversos fatores contribuem para essa condição, incluindo a pobreza extrema, o desemprego, a desestruturação familiar, os transtornos mentais, a dependência química e a falta de acesso a políticas públicas efetivas. Tais elementos são agravados pela histórica desigualdade social brasileira e pela insuficiência de políticas de habitação popular (BRASIL, 2009; IPEA, 2023).

Viver em situação de rua representa mais do que a ausência de moradia: é estar à margem da sociedade, enfrentando violações cotidianas de direitos fundamentais como saúde, segurança, alimentação, dignidade, invisibilidade social, o estigma e a violência institucional reforçam a exclusão dessa população. De acordo com o Decreto nº 7.053/2009, que institui a Política Nacional para a População em Situação de Rua, trata-se de um grupo heterogêneo, marcado por múltiplas vulnerabilidades sociais, que enfrentam condições adversas, como a violência urbana e a falta de acesso a serviços básicos de saúde, alimentação e higiene, contribui para o esgotamento da saúde física e mental desses indivíduos.

 A pesquisa nacional aponta que as iniciativas públicas implementadas até o momento, como a Política Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua, instituída pelo Decreto nº 7.053/2009, bem como o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), revelam-se frequentemente superficiais e ineficazes quanto ao fortalecimento da autonomia dos indivíduos em situação de rua. Embora essas políticas tenham como objetivo assegurar direitos fundamentais, ainda carecem de estratégias mais eficazes que respondam de maneira integral às demandas dessa população, especialmente no que se refere à garantia do direito à moradia digna e à inclusão social (Ministério do Desenvolvimento Social – MDS, 2008).

Diante disso, a inclusão social se torna elemento central no enfrentamento à situação de rua, sendo necessário garantir o acesso pleno a direitos, por meio de políticas públicas intersetoriais que promovam a autonomia, o acolhimento e a reinserção social. Em resposta aos desafios, a Política Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua (PNIPSR), vinculada à Secretaria Nacional de Direitos Humanos, a PNIPSR propõe uma abordagem integrada e intersetorial, envolvendo áreas como saúde, assistência social, cultura e educação, essa política busca não apenas oferecer suporte imediato, mas também estimular a participação ativa dos indivíduos em situação de rua, promovendo ações fundamentadas no respeito à dignidade e aos direitos humanos (BRASIL, 2008).

A PNIPSR apresenta um caráter inovador ao adotar uma perspectiva holística da situação de rua, compreendendo-a não apenas como uma condição de ausência de moradia, mas como um espaço de vivência, construção de identidades e estratégias de sobrevivência. Nessa perspectiva, cidadania e identidade tornam-se elementos centrais, pois garantem o reconhecimento desses indivíduos como sujeitos de direitos, e não apenas como destinatários passivos de ações assistenciais, o resgate da identidade e o exercício pleno da cidadania são, portanto, fundamentais para a recuperação da autoestima e da dignidade, elementos essenciais para a reintegração social (BRASIL, 2008).

A atuação integrada da rede socioassistencial, especialmente com a presença de profissionais como o/a assistente social, é essencial para promover uma abordagem ética, humanizada e efetiva. A inclusão social, nesse contexto, não se limita a prover recursos materiais, mas se estrutura na reconstrução de laços, no fortalecimento da cidadania e na garantia de pertencimento a uma sociedade que, historicamente, nega espaço e voz a essas pessoas (SILVA; YAZBEK; GIOVANNI, 2018).

2. POLÍTICAS PÚBLICAS E PROGRAMAS DE INCLUSÃO SOCIAL E HABITACIONAL

As políticas públicas voltadas à população em situação de rua buscam garantir o acesso a direitos sociais fundamentais, com destaque para ações nas áreas de assistência social, saúde, trabalho e habitação. A Política Nacional para a População em Situação de Rua (Decreto nº 7.053/2009) é o principal marco normativo brasileiro que reconhece a especificidade dessa população e orienta a atuação intersetorial das políticas públicas (BRASIL, 2009).

No âmbito da assistência social, o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) estabelece serviços como os Centros de Referência Especializados para População em Situação de Rua (Centro POP) e os Serviços Especializados em Abordagem Social, que têm como objetivo o acolhimento, a escuta qualificada, o fortalecimento de vínculos e a construção de projetos de vida com base na autonomia (MDS, 2012).

Em relação à inclusão habitacional, uma das principais iniciativas é o programa "Moradia Primeiro", que segue o modelo internacional Housing First e propõe a oferta imediata de moradia como ponto de partida para a reestruturação da vida das pessoas em situação de rua, invertendo a lógica tradicional que condiciona a moradia à adesão a outros serviços (LIMA; MENEZES, 2020).

O “Minha Casa, Minha Vida” (MCMV) é um exemplo de programa habitacional que, embora tenha contribuído significativamente para a oferta de moradia no Brasil, ainda enfrenta desafios em relação à inclusão das pessoas em situação de rua. O MCMV, iniciado em 2009, buscou atender a demanda por moradias, especialmente para famílias de baixa renda. No entanto, a falta de critérios específicos para a inclusão de pessoas em situação de rua e a dificuldade de acesso a esse programa para a população mais vulnerável indicam a necessidade de ajustes e melhorias. (CARDOSO, 2021)

Em Belém, a FUNPAPA (Fundação Papa João XXIII) desempenha um papel importante na assistência social e habitacional, oferecendo programas específicos para pessoas em situação de rua. O Plano Municipal de Assistência Social e Saúde da cidade destaca a necessidade de uma abordagem integrada que considere as múltiplas dimensões da vida na rua, incluindo saúde, educação e emprego, essa abordagem é essencial para garantir uma inclusão efetiva e sustentável, abordando não apenas a oferta de moradia, mas também a promoção da autonomia e a inclusão social. (FUNPAPA, 2020).

Outro exemplo de atendimento socioassistencial para pessoas em situação de rua na região de Belém é a Casa Abrigo para Pessoas Adultas e Famílias em Situação de Rua (CAMAR), também administrada pela FUNPAPA, que presta acolhimento conforme avaliação técnica por um período de até 6 meses, tendo como requisitos e/ou documentação necessária guia de encaminhamento pelos Centros POP, RG, CPF e número do NIS (se tiver). Este serviço possui algumas etapas sendo estas o encaminhamento pelos Centros POP caso haja vaga, triagem e o acompanhamento com profissionais capacitados para atender as demandas destas pessoas, o prazo para a realização do serviço se dá conforme a demanda da instituição e a prestação de serviço se dá por meio de atendimento presencial. 

O CAMAR é dividido em duas unidades para atender separadamente as particularidades de ambos os gêneros, o CAMAR I sendo responsável por atender homens adultos em situação de rua entre 18 e 59 anos e o CAMAR II que atende mulheres e famílias em situação de rua (Pará, 2022).

A efetividade dessas políticas exige articulação entre as esferas federal, estadual e municipal, bem como o fortalecimento da rede de proteção social. O papel dos profissionais, especialmente do Serviço Social, é fundamental para garantir o acesso às políticas, a defesa dos direitos e a superação da lógica assistencialista, promovendo a cidadania e a dignidade humana.
3. A INTERVENÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL NA SITUAÇÃO DE RUA

A intervenção do Serviço Social junto à população em situação de rua fundamenta-se no projeto ético-político da profissão, que defende os direitos humanos, a justiça social e a equidade no acesso às políticas públicas. O/a assistente social atua como mediador entre os sujeitos em situação de rua e os serviços da rede socioassistencial, de saúde, habitação e trabalho, buscando garantir o acesso integral a direitos e contribuir para a superação das condições de vulnerabilidade (CFESS, 2020).

Nos serviços especializados, como os Centros de Referência Especializados para População em Situação de Rua (Centro POP) e os Serviços de Abordagem Social, o trabalho profissional é pautado na escuta qualificada, na singularidade de cada trajetória e na construção de planos de atendimento individual e coletivo. O foco está no fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, na promoção da autonomia e na articulação com a rede intersetorial (BRASIL, 2012).

Mais do que ações pontuais, a atuação do Serviço Social envolve uma leitura crítica das expressões da questão social e o enfrentamento das estruturas que produzem e mantêm a exclusão. Assim, a intervenção profissional deve estar orientada pela perspectiva de emancipação dos sujeitos e transformação da realidade social (IAMAMOTO, 2007).
4. CONCLUSÃO

A vida em situação de rua é marcada por múltiplas violações de direitos e por um processo contínuo de exclusão social que desafia o Estado, a sociedade e os profissionais da rede de proteção. A contextualização dessa realidade revela não apenas a complexidade dos fatores que levam indivíduos e famílias às ruas, mas também a urgência de políticas públicas efetivas que promovam dignidade, autonomia e cidadania.

As ações de inclusão social e habitacional devem ser articuladas, intersetoriais e fundamentadas em uma abordagem humanizada. Iniciativas como os Centros POP, os programas de moradia e as abordagens de redução de danos demonstram que é possível construir caminhos para a superação da condição de rua, desde que haja vontade política, financiamento público e valorização do trabalho social.

Cabe aos profissionais, especialmente do Serviço Social, o compromisso ético-político com a defesa intransigente dos direitos humanos e o enfrentamento das desigualdades, atuando como mediadores entre a população em situação de rua e as políticas públicas. Assim, promover a inclusão social não é apenas garantir acesso a serviços, mas reconstruir pertencimentos e assegurar que ninguém seja invisibilizado diante das estruturas sociais.
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